
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2.891, de 26 de agosto de 1987. G0Í75

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a

tribuiçoes legais e de conformidade com o inciso V, do artigo 14, da

Lei Orgânica do Municipio,e

CONSIDERANDO ser o permissionário da placa QB 5147,Sr .Pau Io

T iaraju Pires, com ponto de serviço na rua Carlos Tre in Fi lho, defroji

te ao Edifício Inconfidente, reincidente genérico em multas recebidas

e reincidente na pena de suspensão na data de 13 de outubro de 1986,

com pena de 30 (trinta) dias de suspensão, baseado no artigo 55, inc_i_

sos II, III, VI, VII da Lei n^ 1.662, de 15 de dezembro de 1977; na

data de 29 de maio a 08 de junho de 1987, suspensão de 10 (dez) dias

conforme artigo 55 da Lei n- 1.662, de 15 de dezembro de 1977,

DECRETA:

Artigo 1- - Para o bem da prestação deste serviço pub Iico,o

cancelamento da permissão, conforme artigo 20 da lei 1.662, de 15 de

dezembro de 1977, e artigo 57, itens 6 e 9 do Decreto n° 1.786, de 8

de março de 1978, que regulamenta o serviço de transporte de passa

geiros em veículos de automóveis de aluguel.

Artigo 2- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pij

blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 3J9q7 •

Registre-se, pub Iiq-çfe^s e e cumpra-se

Luce^cff-y. Schiedeck

Secretario^MuntcipaI da Administração
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